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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Marcelo
Castro(MDB)(80)(92)(110)(2)(5)(107)(93)

PI 3303-6130 / 4078

Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Professora Dorinha
Seabra(UNIÃO)(80)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(31

TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Marcio
Bittar(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(51)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Alan
Rick(UNIÃO)(80)(106)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(3

AC 3303-6333

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2262 / 2269 /

2268
5 Cid

Gomes(PSB)(80)(106)(2)(5)(9)(58)(31)(42)
CE 3303-6460 / 6399

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(80)(77)(2)(5)(9)(19)

PB 3303-2252 / 2481

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Efraim
Filho(UNIÃO)(104)(80)(100)(77)(2)(5)(9)(41)(

PB 3303-5934 / 5931

Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Izalci Lucas(PL)(80)(106)(2)(7)(9) DF 3303-6049 / 6050
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Soraya

Thronicke(PODEMOS)(88)(2)(9)(13)(17)(20)
MS 3303-1775

Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha
Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)

PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(80)(92)(18)(19)(40)(31)(52)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3)(99)(86)(105) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37)(85)(105) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(113)(3)(97) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques

Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57)(109)(114
BA 3303-6390 / 6391

Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(78)(3)(79) PE 3303-6285 / 6286
Augusta
Brito(PT)(87)(112)(64)(74)(75)(3)(59)(60)(84)

CE 3303-5940 8 Randolfe Rodrigues(PT)(3)(5)(114) AP 3303-6777 / 6568

Jorge Kajuru(PSB)(83)(62)(61)(63)(3) GO 3303-2844 / 2031 9 Ana Paula Lobato(PDT)(83)(3) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(101)(103)(81)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(111)(96)(94)(1)(89) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3756
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza
Cristina(PP)(102)(98)(91)(95)(90)(22)(1)(34)(

MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).
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(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).

(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

4



(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).

(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

(78) Em 05.06.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 40/2024-BLRESDEM).

(79) Em 12.06.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 43/2024-BLRESDEM).

(80) Em 19.06.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado sexto suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a ocupar a primeira
suplência; o Senador Jayme Campos, segundo suplente, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a ocupar a décima primeira
suplência; o Senador Cid Gomes, terceiro suplente, em substituição ao Senador Alan Rick, que passa a ocupar a oitava suplência; e o Senador Izalci Lucas,
quinto suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a ocupar a sétima suplência, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 69/2024-
BLDEM).

(81) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(82) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(83) Em 09.07.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 51/2024-BLRESDEM).

(84) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(85) Em 05.08.2024, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(86) Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passou a compor a comissão como
membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 55/2024-BLRESDEM).

(87) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(88) Em 07.08.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 7/2024-BLINDEP).

(89) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 041/2024-BLVANG).

(90) Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 50/2024-GABLID/BLALIAN).

(91) Em 12.08.2024, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

(92) Em 14.08.2024, a Senadora Professora Dorinha foi designada 1ª suplente, em permuta com o Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
11º suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 91/2024-BLDEM).

(93) Em 14.08.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º suplente, a Senadora Professora Dorinha Seabra, 2ª suplente e o Senador Jayme Campos, 11º
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 92/2024-BLDEM).

(94) Em 19.08.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 43/2024-BLVANG).

(95) Em 21.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2024-GABLID/BLALIAN).

(96) Em 28.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 47/2024-BLVANG).

(97) Em 30.09.2024, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 64/2024-BLRESDEM).

(98) Em 17.10.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Castellar Neto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2024-GABLID/BLALIAN).

(99) Em 17.10.2024, o Senador Bene Camacho deixou de compor a comissão, em razão do retorno da titular (Of. nº 35/2024-GSEGAMA).

(100) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(101) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(102) Em 18.10.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 60/2024-GABLID/BLALIAN).

(103) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(104) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-
BLDEM).

(105) Em 23.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 68/2024-BLRESDEM).

(106) Em 24.10.2024, os Senadores Alan Rick, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, 3º suplente, 5º suplente e 8º suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 105/2024-BLDEM).

(107) Em 31.10.2024, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2024-GLMDB).

(108) Em 18.11.2024, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador  Castellar Neto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 64/2024-GABLID/BLALIAN).

(109) Em 19.11.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 70/2024-BLRESDEM).

(110) Em 26.11.2024, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 37/2024-GLMDB).

(111) Em 29.11.2024, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Beto Martins, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 62/2024-BLVANG).

(112) Em 3.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2024-BLRESDEM).

(113) Em 6.12.2024, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 77/2024-BLRESDEM).

(114) Em 9.12.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado 6º suplente, em permuta com o Senador Randolfe Rodrigues, que passa a compor a comissão como
8º suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2024-BLRESDEM).
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SENADO FEDERAL
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

 

PARECER Nº           , DE 2024 

 

Da COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – CCJ, sobre as 
emendas a serem apresentadas, por 
esta Comissão, ao Projeto de Lei 
nº 3, de 2024-CN, que “Dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária de 
2025 e dá outras providências”.  

Autor: Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) 

Relator: Senador Omar Aziz 

 
 
 
 

I – Relatório 

 

Conforme disposto no art. 166 da Constituição e nos termos da Resolução 
nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de 
Lei nº 3, de 2024-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO 2025) compreenderá I - 
as metas e as prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a 
organização dos orçamentos; III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos 
orçamentos da União; IV - as disposições relativas às transferências; V - as 
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disposições relativas à dívida pública federal; VI - as disposições relativas às 
despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos servidores, aos 
empregados e aos seus dependentes; VII - a política de aplicação dos recursos das 
agências financeiras oficiais de fomento; VIII - as disposições relativas à adequação 
orçamentária decorrente das alterações na legislação; IX - as disposições relativas 
à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e aos serviços com indícios de 
irregularidades graves; X - as disposições relativas à transparência; e XI - as 
disposições finais. 

De acordo com as normas de tramitação do projeto da LDO 2025, cujos 
fundamentos são lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo 
parecer preliminar de que tratam os arts. 85 e 86 dessa resolução, a CCJ tem 
competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na condição de autor 
de emenda coletiva. 

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes 
partes do projeto da LDO 2025: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos 
Quadros Orçamentários Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações 
Complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2025; d) Anexo III – Despesas 
que não serão objeto de limitação de empenho; e) Anexo IV.2. – Anexo de Metas 
Fiscais Anuais; e f) Anexo IV.16 – Demonstrativo da Margem de Expansão das 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Não há limite ao número de emendas de texto. 

O Anexo de Prioridades e Metas será elaborado por meio de emendas de 
inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. A apresentação de emenda para 
inclusão de ações no Anexo de Prioridades e Metas deve observar o limite de 3 
(três) emendas por comissão permanente do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, conforme aprovado pelo Parecer Preliminar. 

Vale destacar que o Parecer Preliminar estabelece, no item 2.3.1, que 
somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam 
acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam 
restritas às competências regimentais da Comissão; e no item 2.3.4, que não serão 
admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental. Além 
disso, o item 2.3.5 do mesmo Parecer assenta que não devem ser admitidas 
emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, programações 
que não correspondam a competência exclusiva ou comum da União, nos termos 
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da Constituição Federal, ou que destinem recursos para despesas obrigatórias 
(classificadas com indicador de resultado primário 1 – RP 1).  

Foram apresentadas a esta Comissão 33 propostas de emenda para inclusão 
ou acréscimo de meta no Anexo de Prioridades e Metas, relacionadas no Anexo I 
deste Relatório, e 2 propostas de emenda de texto, listadas no Anexo II.  

É o relatório. 

 

II – Análise 

 

Cumpre realçar, inicialmente, que esta Comissão pode apresentar até 3 
emendas de inclusão de meta. Essa circunstância constitui intransponível limitação 
para o atendimento das propostas apresentadas, que contemplam 9 ações 
orçamentárias distintas. O inegável mérito das indicações acentua ainda mais a 
complexidade e responsabilidade na escolha. 

Dentro da dificuldade imposta por esse panorama, examinamos as propostas 
de emenda buscando ponderar a sua importância relativa e a amplitude de seu 
alcance, com a intenção, ademais, de atender o maior número de parlamentares 
apresentantes de sugestões.  

As emendas propostas são restritas às competências regimentais desta 
Comissão, além de atenderem às disposições constitucionais. O mérito de cada 
emenda será devidamente avaliado, no momento oportuno, pela Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Seguindo essas diretrizes metodológicas e considerando as restrições 
aprovadas no Parecer Preliminar, procuramos em nosso Parecer acolher as 
emendas que versam sobre tema e ações de grande interesse nacional. 

Desse modo, propomos a apresentação das seguintes emendas de inclusão 
de meta por esta Comissão: 
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Nº CCJ Nº Sug. Ação Meta 
Física Sugestões 

1 1 
20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

100 1, 12, 14, 17, 27 e 28 

2 4 
21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À 
JUSTIÇA E À CIDADANIA 

100 2, 4, 7, 33 e 35 

3 25 
21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADE 

130 
3, 6, 9, 15, 18, 19, 20, 

22, 25, 26, 29 e 32 

 

Em referência às emendas de texto, foram apresentadas 2 emendas com o 
mesmo conteúdo. Optamos por não as apresentar, pois tratam de assunto 
relacionado a normas de finanças públicas, estando assim fora da competência 
temática desta Comissão.  

 

III – Voto 

 

Ante o exposto, somos pela apresentação das seguintes emendas propostas 
ao Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025: 

 

Nº CCJ Nº Sug. Ação Meta 
Física Sugestões 

1 1 
20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

100 1, 12, 14, 17, 27 e 28 

2 4 
21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À 
JUSTIÇA E À CIDADANIA 

100 2, 4, 7, 33 e 35 

3 25 
21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADE 

130 
3, 6, 9, 15, 18, 19, 20, 

22, 25, 26, 29 e 32 

 

Propomos, ainda, que a Secretaria da Comissão adote as providências que 
se fizerem necessárias à formalização e à apresentação das emendas junto à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos e Fiscalização (CMO), inclusive eventuais 
ajustes técnicos ao atendimento às normas aplicáveis ao PLDO 2025. 
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Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente 

 
 
 

Senador Omar Aziz 
Relator  
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SENADO FEDERAL
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ANEXO I – Emendas apresentadas ao Anexo de Prioridades e Metas 

 
Nº da 

emenda / 
sugestão 

Ementa Autor Programa Ação Acréscim
o meta 

1 (cópia) CCJ - SENADORA 
SORAYA THRONICKE 

Soraya 
Thronicke 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

100 

2 (cópia) CCJ - SENADORA 
SORAYA THRONICKE 

Soraya 
Thronicke 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

21F0 - 
DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

100 

3 (cópia) Prevenção e 
Enfrentamento à Criminalidade 

Fabiano 
Contarato 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

500.000 

4 (cópia) DEMOCRATIZAÇÃO 
DO ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

Davi 
Alcolumbr

e 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

21F0 - 
DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

100 

5 (cópia) 02 CCJ - Fiscalização e 
Demarcação de Terras 

Indígenas 

Mara 
Gabrilli 

1617 - DEMARCAÇÃO E 
GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS PARA O BEM 
VIVER, A 

SUSTENTABILIDADE E O 
ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 

20UF - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E 

GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS 

250 

6 (cópia) CCJ - Hamilton Mourão 
- Desenvolvimento de Políticas 

de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

Criminalidade 

Hamilton 
Mourão 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

216 

7 (cópia) 03 CCJ - 
Democratização do acesso a 

Justiça e à Cidadania 

Mara 
Gabrilli 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

21F0 - 
DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

150 
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Nº da 
emenda / 
sugestão 

Ementa Autor Programa Ação Acréscim
o meta 

8 (cópia) CCJ - Hamilton Mourão 
- Construção, Ampliação e 
Reforma de Instalações da 

Polícia 

Hamilton 
Mourão 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

154T - CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE 

UNIDADES 
OPERACIONAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA 
PRF 

546 

9 (cópia) 01 CCJ - Combate à 
corrupção 

Mara 
Gabrilli 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

150 

10 (cópia) 05 CCJ - Promoção da 
Politica Nacional de Justiça 

Mara 
Gabrilli 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20I7 - PROMOÇÃO DA 
POLÍTICA NACIONAL DE 

JUSTIÇA 

10 

11 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E 

GESTÃO DOS TERRITÓRIOS 
INDÍGENAS 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

1617 - DEMARCAÇÃO E 
GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS PARA O BEM 
VIVER, A 

SUSTENTABILIDADE E O 
ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 

20UF - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E 

GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS 

100 

12 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE 

POLITICAS PUBLICAS 
SOBRE DROGAS 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

2.000 

13 (cópia) 04 CCJ - Enfrentamento 
à violência contra mulheres 

Mara 
Gabrilli 

5662 - MULHER VIVER 
SEM VIOLÊNCIA 

21GJ - APOIO ÀS 
INICIATIVAS DE 

PREVENÇÃO, ACESSO À 
JUSTIÇA E 

ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA AS 

MULHERES 

60 

14 (cópia) CCJ - Hamilton Mourão 
- Articulação de Política Pública 

sobre Drogas 

Hamilton 
Mourão 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

60 

15 (cópia) CSP/CCJ - 
Desenvolvimento de Políticas 

de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

criminalidade. 

Omar Aziz 5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 

1.000 
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Nº da 
emenda / 
sugestão 

Ementa Autor Programa Ação Acréscim
o meta 

ENFRENTAMENTO À 
CRIMINALIDADE 

16 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E 

GESTÃO DOS TERRITÓRIOS 
INDÍGENAS 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

1617 - DEMARCAÇÃO E 
GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS PARA O BEM 
VIVER, A 

SUSTENTABILIDADE E O 
ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA CLIMÁTICA 

20UF - REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E 

GESTÃO DOS 
TERRITÓRIOS 

INDÍGENAS 

100 

17 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE 

POLITICAS PUBLICAS 
SOBRE DROGAS 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

2.000 

18 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - 

DESENVOLVIMENTO DE 
POLITICAS DE SEGURANÇA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRETAMENTO A 

CRIMINALIDADE 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

2.000 

19 (cópia) CCJ - Ação: 21BM - 
Desenvolvimento de Políticas 

de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

Criminalidade - Sen. Professora 
Dorinha 

Professor
a Dorinha 
Seabra 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

130 

20 (cópia) VENEZIANO - CCJ - 
JUSTIÇA - 

DESENVOLVIMENTO DE 
POLITICAS DE SEGURANÇA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRETAMENTO A 

CRIMINALIDADE 

Veneziano 
Vital do 
Rêgo 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

2.000 

21 (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - 
Aprimoramento da 

Infraestrutura da Polícia 
Federal - Sen. Professora 

Dorinha 

Professor
a Dorinha 
Seabra 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

15F9 - APRIMORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA DA 

POLÍCIA FEDERAL 

450 
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Nº da 
emenda / 
sugestão 

Ementa Autor Programa Ação Acréscim
o meta 

22 (cópia) Desenvolvimento de 
Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

criminalidade. 

Davi 
Alcolumbr

e 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

1.000 

24 (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - 
Aprimoramento da 

Infraestrutura da Polícia 
Federal - Sen. Professora 

Dorinha 

Professor
a Dorinha 
Seabra 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

15F9 - APRIMORAMENTO 
DA INFRAESTRUTURA DA 

POLÍCIA FEDERAL 

450 

25 (cópia) CCJ - Ação: 21BM - 
Desenvolvimento de Políticas 

de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

Criminalidade - Sen. Professora 
Dorinha 

Professor
a Dorinha 
Seabra 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

130 

26 (cópia) LDO - CCJ - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO À 
CRIMINALIDADE 

Ana Paula 
Lobato 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

200.000 

27 (cópia) LDO - CCJ - Gestão da 
Política sobre Drogas 

Ana Paula 
Lobato 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

86.000 

28 (cópia) CCJ - 20IE - 
ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA 
PÚBLICA SOBRE DROGAS 

Irajá 5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

20IE - ARTICULAÇÃO DE 
POLÍTICA PÚBLICA 
SOBRE DROGAS 

5.000 

29 (cópia) CCJ - 21BM - 
Desenvolvimento de Políticas 

de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à 

Criminalidade 

Irajá 5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

5.000 

30 (cópia) (cópia) Sistema 
Penitenciário Nacional - CCJ 

Jaques 
Wagner 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21EO - APOIO AO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 

NACIONAL 

10.000 
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Nº da 
emenda / 
sugestão 

Ementa Autor Programa Ação Acréscim
o meta 

32 (cópia) (cópia) Prevenção e 
Enfrentamento à Criminalidade 

- CCJ 

Jaques 
Wagner 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21BM - 
DESENVOLVIMENTO DE 

POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, 

PREVENÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À 

CRIMINALIDADE 

500.000 

33 (cópia) (cópia) Democratização 
do Acesso à Justiça e à 

Cidadania - CCJ 

Jaques 
Wagner 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

21F0 - 
DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

2.000 

34 (cópia) Sistema Penitenciário 
Nacional 

Fabiano 
Contarato 

5116 - SEGURANÇA 
PÚBLICA COM 

CIDADANIA 

21EO - APOIO AO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO 

NACIONAL 

10.000 

35 (cópia) Democratização do 
Acesso à Justiça e à Cidadania 

Fabiano 
Contarato 

5115 - PROMOÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E DA 
DEFESA DOS DIREITOS 

21F0 - 
DEMOCRATIZAÇÃO DO 
ACESSO À JUSTIÇA E À 

CIDADANIA 

2.000 
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ANEXO II – Emendas Apresentadas ao Texto 
 

Nº da emenda 
/ sugestão Ementa Tipo da 

Emenda Referência Autor 

23 

(cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese 
de transferências de recursos de Entes Federados para 
execução de obras de responsabilidade do Governo 
Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado 
para abatimento da dívida do Ente federado com a 
União 

Aditiva 
Corpo da Lei, Cap V, Seção 
II, Subseção I, Art 88, § 6 

 Esperidião Amin 

31 

(cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese 
de transferências de recursos de Entes Federados para 
execução de obras de responsabilidade do Governo 
Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado 
para abatimento da dívida do Ente federado com a 
União 

Aditiva 
Corpo da Lei, Cap V, Seção 
II, Subseção I, Art 88, § 6 

Esperidião Amin 
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Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

1 LDO-MET (cópia) CCJ - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

2 LDO-MET (cópia) CCJ - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

3 LDO-MET (cópia) Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Fabiano Contarato

4 LDO-MET (cópia) DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIASenador Davi Alcolumbre

5 LDO-MET (cópia) 02 CCJ - Fiscalização e Demarcação de Terras IndígenasSenador Mara Gabrilli

6 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Hamilton Mourão

7 LDO-MET (cópia) 03 CCJ - Democratização do acesso a Justiça e à CidadaniaSenador Mara Gabrilli

8 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Construção, Ampliação e Reforma de Instalações da PolíciaSenador Hamilton Mourão

9 LDO-MET (cópia) 01 CCJ - Combate à corrupçãoSenador Mara Gabrilli

10 LDO-MET (cópia) 05 CCJ - Promoção da Politica Nacional de JustiçaSenador Mara Gabrilli

11 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASSenador Veneziano Vital do Rêgo

12 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGASSenador Veneziano Vital do Rêgo

13 LDO-MET (cópia) 04 CCJ - Enfrentamento à violência contra mulheresSenador Mara Gabrilli

14 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Articulação de Política Pública sobre DrogasSenador Hamilton Mourão

15 LDO-MET (cópia) CSP/CCJ - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à criminalidade.Senador Omar Aziz

16 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASSenador Veneziano Vital do Rêgo

17 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGASSenador Veneziano Vital do Rêgo

18 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO A CRIMINALIDADESenador Veneziano Vital do Rêgo

19 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

20 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO A CRIMINALIDADESenador Veneziano Vital do Rêgo

21 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Federal - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

22 LDO-MET (cópia) Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à criminalidade.Senador Davi Alcolumbre

23 LDO-TXT (cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a UniãoSenador Esperidião Amin

24 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Federal - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

25 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

26 LDO-MET (cópia) LDO - CCJ - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADESenador Ana Paula Lobato

27 LDO-MET (cópia) LDO - CCJ - Gestão da Política sobre DrogasSenador Ana Paula Lobato

28 LDO-MET (cópia) CCJ - 20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASSenador Irajá

29 LDO-MET (cópia) CCJ - 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Irajá

30 LDO-MET (cópia) (cópia) Sistema Penitenciário Nacional - CCJSenador Jaques Wagner

31 LDO-TXT (cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a UniãoSenador Esperidião Amin

32 LDO-MET (cópia) (cópia) Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - CCJSenador Jaques Wagner

33 LDO-MET (cópia) (cópia) Democratização do Acesso à Justiça e à Cidadania - CCJSenador Jaques Wagner

34 LDO-MET (cópia) Sistema Penitenciário NacionalSenador Fabiano Contarato

19



35 LDO-MET (cópia) Democratização do Acesso à Justiça e à CidadaniaSenador Fabiano Contarato

20



Veneziano Vital do Rêgo

Veneziano Vital do Rêgo

Veneziano Vital do Rêgo

Veneziano Vital do Rêgo

Veneziano Vital do Rêgo

Professora Dorinha Seabra

Veneziano Vital do Rêgo

Professora Dorinha Seabra

Professora Dorinha Seabra

Professora Dorinha Seabra

21



22



Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

1 LDO-MET (cópia) CCJ - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

2 LDO-MET (cópia) CCJ - SENADORA SORAYA THRONICKESenador Soraya Thronicke

3 LDO-MET (cópia) Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Fabiano Contarato

4 LDO-MET (cópia) DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIASenador Davi Alcolumbre

5 LDO-MET (cópia) 02 CCJ - Fiscalização e Demarcação de Terras IndígenasSenador Mara Gabrilli

6 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Hamilton Mourão

7 LDO-MET (cópia) 03 CCJ - Democratização do acesso a Justiça e à CidadaniaSenador Mara Gabrilli

8 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Construção, Ampliação e Reforma de Instalações da PolíciaSenador Hamilton Mourão

9 LDO-MET (cópia) 01 CCJ - Combate à corrupçãoSenador Mara Gabrilli

10 LDO-MET (cópia) 05 CCJ - Promoção da Politica Nacional de JustiçaSenador Mara Gabrilli

11 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASSenador Veneziano Vital do Rêgo

12 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGASSenador Veneziano Vital do Rêgo

13 LDO-MET (cópia) 04 CCJ - Enfrentamento à violência contra mulheresSenador Mara Gabrilli

14 LDO-MET (cópia) CCJ - Hamilton Mourão - Articulação de Política Pública sobre DrogasSenador Hamilton Mourão

15 LDO-MET (cópia) CSP/CCJ - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à criminalidade.Senador Omar Aziz

16 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASSenador Veneziano Vital do Rêgo

17 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - ARTICULAÇÃO DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGASSenador Veneziano Vital do Rêgo

18 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO A CRIMINALIDADESenador Veneziano Vital do Rêgo

19 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

20 LDO-MET (cópia) VENEZIANO - CCJ - JUSTIÇA - DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO A CRIMINALIDADESenador Veneziano Vital do Rêgo

21 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Federal - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

22 LDO-MET (cópia) Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à criminalidade.Senador Davi Alcolumbre

24 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 15F9 - Aprimoramento da Infraestrutura da Polícia Federal - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

25 LDO-MET (cópia) CCJ - Ação: 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Sen. Professora DorinhaSenador Professora Dorinha Seabra

26 LDO-MET (cópia) LDO - CCJ - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADESenador Ana Paula Lobato

27 LDO-MET (cópia) LDO - CCJ - Gestão da Política sobre DrogasSenador Ana Paula Lobato

28 LDO-MET (cópia) CCJ - 20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASSenador Irajá

29 LDO-MET (cópia) CCJ - 21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à CriminalidadeSenador Irajá

30 LDO-MET (cópia) (cópia) Sistema Penitenciário Nacional - CCJSenador Jaques Wagner

32 LDO-MET (cópia) (cópia) Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - CCJSenador Jaques Wagner

33 LDO-MET (cópia) (cópia) Democratização do Acesso à Justiça e à Cidadania - CCJSenador Jaques Wagner

34 LDO-MET (cópia) Sistema Penitenciário NacionalSenador Fabiano Contarato

35 LDO-MET (cópia) Democratização do Acesso à Justiça e à CidadaniaSenador Fabiano Contarato

LDO-MET CCJ - Policiamento e fiscalização PRF.Senador Paulo Paim
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LDO-MET CCJ - Proteção à Vida, Fortalecimento da Família, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos.Senador Paulo Paim

LDO-MET CCJ - Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas.Senador Paulo Paim

LDO-MET CCJ - Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento.Senador Paulo Paim
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Programa (Código e Nome)Ação (Código e Nome)Produto Unidade de medida Acréscimo de meta física

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 100

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIAAÇÃO REALIZADA % DE EXECUÇÃO 100

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 500000

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIAAÇÃO REALIZADA % DE EXECUÇÃO 100

1617 - DEMARCAÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENAS PARA O BEM VIVER, A SUSTENTABILIDADE E O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA CLIMÁTICA20UF - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASTERRA INDÍGENA ATENDIDAUNIDADE 250

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 216

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIAAÇÃO REALIZADA % DE EXECUÇÃO 150

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA154T - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA PRFOBRA CONCLUÍDA % 546

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 150

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20I7 - PROMOÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE JUSTIÇAPOLÍTICA APOIADA UNIDADE 10

1617 - DEMARCAÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENAS PARA O BEM VIVER, A SUSTENTABILIDADE E O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA CLIMÁTICA20UF - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASTERRA INDÍGENA ATENDIDAUNIDADE 100

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 2000

5662 - MULHER VIVER SEM VIOLÊNCIA21GJ - APOIO ÀS INICIATIVAS DE PREVENÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERESINICIATIVA APOIADAUNIDADE 60

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 60

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 1000

1617 - DEMARCAÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENAS PARA O BEM VIVER, A SUSTENTABILIDADE E O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA CLIMÁTICA20UF - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROTEÇÃO E GESTÃO DOS TERRITÓRIOS INDÍGENASTERRA INDÍGENA ATENDIDAUNIDADE 100

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 130

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA15F9 - APRIMORAMENTO DA INFRAESTRUTURA DA POLÍCIA FEDERALOBRA CONCLUÍDA UNIDADE 450

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 1000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA15F9 - APRIMORAMENTO DA INFRAESTRUTURA DA POLÍCIA FEDERALOBRA CONCLUÍDA UNIDADE 450

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 130

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 200000

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 86000

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS20IE - ARTICULAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA SOBRE DROGASPOLÍTICA IMPLEMENTADA% DE EXECUÇÃO 5000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 5000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21EO - APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONALENTE APOIADO UNIDADE 10000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21BM - DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADEAÇÃO APOIADA UNIDADE 500000

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIAAÇÃO REALIZADA % DE EXECUÇÃO 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA21EO - APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONALENTE APOIADO UNIDADE 10000

5115 - PROMOÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E DA DEFESA DOS DIREITOS21F0 - DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA E À CIDADANIAAÇÃO REALIZADA % DE EXECUÇÃO 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA2723 - POLICIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADE E CORRUPÇÃOOPERAÇÃO REALIZADAUNIDADE 1000
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5662 - MULHER VIVER SEM VIOLÊNCIA21GJ - APOIO ÀS INICIATIVAS DE PREVENÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERESINICIATIVA APOIADAUNIDADE 1000

5838 - DIREITOS PLURIÉTNICOS CULTURAIS E SOCIAIS PARA O PLENO EXERCÍCIO DA CIDADANIA E O BEM VIVER DOS POVOS INDÍGENAS21BO - DIREITOS PLURIÉTNICOS CULTURAIS E SOCIAIS DOS POVOS INDÍGENASCOMUNIDADE INDÍGENA BENEFICIADAUNIDADE 2000

5116 - SEGURANÇA PÚBLICA COM CIDADANIA2723 - POLICIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, ENFRENTAMENTO À CRIMINALIDADE E CORRUPÇÃOOPERAÇÃO REALIZADAUNIDADE 5000
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Justificativa DtH.Importação DtH.Exportação

Essa emenda destina a reconstruir a política de drogas do país, a partir da perspectiva de redução de inequidades, promovendo a prevenção ao uso de drogas e à violência; a reinserção social das pessoas que fazem uso problemático de álcool e outras drogas, a partir do respeito à autonomia e à dignidade das pessoas; a descapitalização das organizações criminosas do narcotráfico e qualificação da atuação repressiva com base em inteligência e estratégia; o apoio técnico às polícias e às perícias, especialmente no que diz respeito à descoberta de novas drogas; a produção de pesquisas e análises de dados que embasem as políticas públicas sobre drogas; além da mitigação e reparação dos efeitos do tráfico de drogas sobre a população, com foco especial em grupos que são desproporcionalmente vulnerabilizados no âmbito da política sobre drogas - mulheres, população negra, povos indígenas, crianças e adolescentes e população em situação de rua. Que será executado por meio de aquisição de bens e serviços; e demais ações s09/12/2024 12:01:4205/12/2024 10:42:36

Essa emenda destina as seguintes ações: I - promover políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento, transformação digital e democratização do acesso à justiça e à cidadania, inclusive no âmbito de plataformas digitais; II - orientar e coordenar ações de competência do Poder Executivo com vistas à adoção de medidas de melhoria dos serviços judiciários prestados aos cidadãos; III -assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de fomento à modernização da administração da Justiça; IV - promover ações para o aperfeiçoamento do sistema e da política de justiça, em articulação com os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo e Judiciário e com o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil, os órgãos e as agências internacionais e as organizações da sociedade civil; V -promover, em articulação com a Advocacia-Geral da União, ações destinadas à disseminação de meios alternativos de solução de controvérsias, inclusive capacitações; VI - promover ações p09/12/2024 12:01:4205/12/2024 10:42:36

Apoiar o desenvolvimento de políticas de segurança pública, prevenção e enfrentamento à criminalidade é essencial para garantir a proteção da vida, a integridade das pessoas e o funcionamento ordenado da sociedade. A segurança pública é um direito fundamental e um dos pilares de uma democracia saudável, sendo indispensável para promover a convivência pacífica, proteger os direitos dos cidadãos e assegurar o acesso igualitário à justiça.09/12/2024 12:01:4309/12/2024 11:47:06

A emenda destinada a incluir no Anexo de Metas e Prioridades ação de Promoção da Política Nacional de Justiça, que visa promover o desenvolvimento e o aprimoramento das políticas públicas no âmbito da justiça e da cidadania, como é o caso do enfrentamento ao tráfico de pessoas, da proteção e garantia dos direitos dos migrantes, refugiados e apátridas, do fortalecimento da cooperação jurídica internacional, da classificação indicativa, do registro de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). Demais, busca-se apoiar a implementação de projetos de democratização do acesso à cidadania e à justiça e promoção de formas alternativas de prevenção e resolução de conflitos, em parceria com instituições do sistema de justiça e demais atores (inclusive organismos internacionais), com incentivo à mudança de cultura da judicialização.09/12/2024 12:01:4309/12/2024 11:50:11

A devida emenda visa a delimitação, Georeferenciamento, Regularização Fundiária, Fiscalização e Monitoramento de Terras Indígenas: Executar os estudos e ações necessárias à identificação e delimitação, georeferenciamento, regularização fundiária, constituição de reservas indígenas, fiscalização e monitoramento territorial das terras indígenas, proteção de povos indígenas isolados e de recente contato e gestão ambiental e territorial das terras indígenas, inclusive com apoio de outras instituições, de modo a garantir os direitos dos povos indígenas. Gestão ambiental e territorial: desenvolvimento das Políticas de Etnodesenvolvimento, Gestão Sustentável dos Recursos Naturais e Licenciamento Ambiental. Abrange ações de promoção da autonomia produtiva das comunidades indígenas, segurança e soberania alimentar e nutricional, e geração de renda; garantia do planejamento participativo e da execução de atividades sustentáveis, promoção da gestão ambiental e territorial das Terras Indígenas visando ao uso sustentável 09/12/2024 12:01:4303/12/2024 17:39:49

A presente emenda tem por escopo apoiar propostas destinadas a ações que visam promover a capacitação, a valorização profissional e a saúde dos profissionais da área de segurança pública, nos termos do art. 4º, inciso XIII, da Portaria MJSP nº 20, de 07 de fevereiro de 2018, e tem por finalidade equipar as unidades de ensino em segurança pública com a estrutura, os equipamentos e os materiais adequados às diversas atividades de educação destinadas aos profissionais integrantes do Sistema Único de Segurança Pública, em nível gerencial, técnico e operacional.09/12/2024 12:01:4305/12/2024 11:23:32

A presente emenda visa promover políticas públicas de modernização, aperfeiçoamento, transformação digital e democratização do acesso à justiça e à cidadania, inclusive no âmbito de plataformas digitais; orientar e coordenar ações de competência do Poder Executivo com vistas à adoção de medidas de melhoria dos serviços judiciários prestados aos cidadãos; assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades de fomento à modernização da administração da Justiça; promover ações para o aperfeiçoamento do sistema e da política de justiça, em articulação com os órgãos e as entidades dos Poderes Executivo e Judiciário e com o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil, os órgãos e as agências internacionais e as organizações da sociedade civil; promover, em articulação com a Advocacia-Geral da União, ações destinadas à disseminação de meios alternativos de solução de controvérsias, inclusive capacitações; promover ações para o enfrentamento do racismo no âmbito do 09/12/2024 12:01:4303/12/2024 17:39:49

Conforme artigo 144 da Constituição Federal de 1988, a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo responsável pelo patrulhamento ostensivo das rodovias federais. A ação orçamentária “200G – Construção, Ampliação e Reforma das Instalações Físicas da Polícia Rodoviária Federal” tem caráter prioritário, vez que proporciona os meios para que haja a integração entre os diversos órgãos de segurança pública de governo. A referida ação contempla a construção, ampliação e reforma de postos, delegacias e sedes administrativas, além do levantamento das necessidades de intervenções nas instalações físicas da Polícia Rodoviária Federal. Sendo assim, defende-se a execução da meta proposta de forma a promover a melhoria dos serviços prestados pela Polícia Rodoviária Federal à sociedade, através da construção, ampliação e reforma de suas instalações físicas.09/12/2024 12:01:4305/12/2024 11:23:32

A devida demanda visa o desenvolvimento de Políticas, Projetos e atividades em Segurança Pública. Prevenção e enfrentamento à criminalidade com ênfase no combate à corrupção, ao crime organizado, ao crime violento, e aos crimes contra vulneráveis. Fortalecimento da Segurança Pública por meio da estruturação e modernização dos órgãos e instituições de segurança pública federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, que estejam alinhados aos objetivos da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e às diretrizes estratégicas da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Desenvolvimento e apoio na realização de atividades de inteligência, de operações integradas, de incidentes e crises, de integração entre agências e órgãos, e de prevenção social. Fomento e desenvolvimento de pesquisas e produção do conhecimento em segurança pública. Capacitação e valorização profissional. Saúde no trabalho e qualidade de vida para os profissionais da segurança públ09/12/2024 12:01:4303/12/2024 17:39:49

A presente emenda visa dar apoio no âmbito da Política Nacional de Justiça, são exercidas as seguintes políticas: i) Política de Cooperação jurídica internacional, por meio da atuação do MJSP como Autoridade central brasileira para a cooperação jurídica internacional em matéria civil e penal, inclusive em assuntos de prestação internacional de alimentos, acesso internacional à justiça, adoção e subtração internacional de crianças e adolescentes, extradição, transferência de pessoas condenadas, transferência da execução da pena e recuperação de ativos, por meio de realização de juízo de admissibilidade e instrução dos pedidos ativos e passivos. ii) Acompanhamento de Foros Internacionais e negociação de tratados internacionais sobre cooperação jurídica internacional. iii) execução da Política Nacional de Migração, Refúgio e Apatridia. As ações são realizadas por intermédio de ações concretas, como a edição de portarias e demais normativos regulamentadores de autorização de residência e outros serviços migratóri09/12/2024 12:01:4303/12/2024 17:39:49

Acelerar regularizações fundiárias, proteger os territórios indígenas, garantir o Etnodesenvolvimento, georreferenciamentos e monitoramentos das Terras Indígenas e a promoção de gestão ambiental sustentável e pacificação de conflitos no campo através da aquisição terras; computadores de alta performance; rádios; drones; veículos; kit de vigilância; equipamento de proteção individual (EPI); GPS e receptores, além do pagamento de indenizações, visando o monitoramento e a segurança jurídica aos indígenas sobre suas terras.09/12/2024 12:01:4304/12/2024 15:41:00

Destina-se ao programa de prevenção do uso de substâncias psicoativas - Famílias Fortes, originalmente denominado Strengthening Families Program, atua na promoção e no fortalecimento dos vínculos familiares, habilidades parentais, desenvolvimento de habilidades sociais, emocionais e de resolução de conflitos. A estratégia é estruturada em 7 (sete) encontros e atende famílias que tenham crianças e/ou adolescentes de 10 a 14 anos.09/12/2024 12:01:4304/12/2024 15:41:00

A presente emenda visa articulação de políticas de prevenção primária, secundária e terciária e de acesso à justiça, com produção de guias, elaboração de protocolos, revisão de normas e diretrizes para os serviços de atendimento às mulheres vítimas de violência, visando ao fomento às iniciativas voltadas ao enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres e à consolidação dos serviços da rede de enfrentamento à violência contra as mulheres, consideradas em sua diversidade e especificidades. Fortalecimento dos sistemas de ouvidorias. Apoio técnico e financeiro para a criação e o fortalecimento de organismos institucionais de prevenção e enfrentamento à violência contra as mulheres nos estados e municípios.09/12/2024 12:01:4303/12/2024 17:39:49

Esta emenda tem por objetivo auxiliar no fortalecimento dos órgãos que executam ou apoiam ações de repressão ao tráfico de drogas, por meio da aquisição de veículos, para ampliar recursos materiais visando sustentar as ações de desarticulação das organizações criminosas, apreensão e destruição de substâncias proscritas. Visa também contribuir para operações repressivas e ações integradas entre os órgãos federais, estaduais e distrital, para redução da oferta e drogas ilícitas, com o objetivo de combater o tráfico de drogas e crimes conexos.09/12/2024 12:01:4305/12/2024 11:23:32

A presente emenda visa o incremento da meta para atender as ações de Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade09/12/2024 12:01:4302/12/2024 10:45:07

Acelerar regularizações fundiárias, proteger os territórios indígenas, garantir o Etnodesenvolvimento, georreferenciamentos e monitoramentos das Terras Indígenas e a promoção de gestão ambiental sustentável e pacificação de conflitos no campo através da aquisição terras; computadores de alta performance; rádios; drones; veículos; kit de vigilância; equipamento de proteção individual (EPI); GPS e receptores, além do pagamento de indenizações, visando o monitoramento e a segurança jurídica aos indígenas sobre suas terras.09/12/2024 12:01:4302/12/2024 16:14:03

Destina-se ao programa de prevenção do uso de substâncias psicoativas - Famílias Fortes, originalmente denominado Strengthening Families Program, atua na promoção e no fortalecimento dos vínculos familiares, habilidades parentais, desenvolvimento de habilidades sociais, emocionais e de resolução de conflitos. A estratégia é estruturada em 7 (sete) encontros e atende famílias que tenham crianças e/ou adolescentes de 10 a 14 anos.09/12/2024 12:01:4302/12/2024 16:14:03

O programa Nacional tem por objetivo viabilizar uma visão sistêmica das organizações criminosas, gerar integração constitucional e informacional entre as redes de enfrentamento das Organizações Criminosas (Orcrims), valorizar os recursos humanos das instituições de segurança pública e fortalecer a investigação criminal e a atividade de inteligência a fim de desarticular Orcrims.09/12/2024 12:01:4304/12/2024 15:41:00

A segurança pública é um dos pilares fundamentais de uma sociedade justa, democrática e desenvolvida. Garantir a proteção da vida, da liberdade e do patrimônio dos cidadãos é um direito constitucional e uma responsabilidade inalienável do Estado. Além de promover a ordem e a paz social, a segurança pública tem impacto direto no bem-estar da população, no desenvolvimento econômico e na confiança nas instituições.   A segurança pública é essencial para preservar a vida e a liberdade dos cidadãos. Em um ambiente seguro, as pessoas podem exercer seus direitos, como ir e vir, trabalhar, estudar e participar ativamente da vida social, sem medo de violência ou criminalidade. A ausência de segurança compromete a qualidade de vida e agrava desigualdades, especialmente em comunidades vulneráveis, onde a exposição à violência é mais intensa.   A segurança pública também desempenha um papel crucial no fortalecimento da economia. Ambientes seguros atraem investimentos, promovem o turismo e estimulam o empreendedorismo, 09/12/2024 12:01:4329/11/2024 12:42:30

O programa Nacional tem por objetivo viabilizar uma visão sistêmica das organizações criminosas, gerar integração constitucional e informacional entre as redes de enfrentamento das Organizações Criminosas (Orcrims), valorizar os recursos humanos das instituições de segurança pública e fortalecer a investigação criminal e a atividade de inteligência a fim de desarticular Orcrims.09/12/2024 12:01:4402/12/2024 16:14:03

O aprimoramento da infraestrutura da Polícia Federal é uma ação estratégica para fortalecer a segurança pública, a proteção dos direitos dos cidadãos e a soberania nacional. Como instituição essencial para o combate ao crime organizado, à corrupção, ao tráfico de drogas e ao terrorismo, além da proteção das fronteiras e do patrimônio público, a Polícia Federal necessita de infraestrutura adequada para cumprir suas funções com eficácia e eficiência.   Do ponto de vista econômico, o investimento na modernização da infraestrutura da Polícia Federal apresenta um excelente custo-benefício. Uma instituição bem equipada e tecnologicamente avançada consegue realizar operações de maneira mais rápida e eficaz, recuperando ativos financeiros desviados, prevenindo fraudes e reduzindo os impactos econômicos da criminalidade. O combate à corrupção e aos crimes financeiros, por exemplo, aumenta a arrecadação pública ao impedir desvios de recursos e melhorar a eficiência no uso do dinheiro público.   Além disso, o fortalec09/12/2024 12:01:4429/11/2024 12:42:30

A presente emenda visa o incremento da meta para atender as ações de Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade09/12/2024 12:01:4402/12/2024 10:49:16

O aprimoramento da infraestrutura da Polícia Federal é uma ação estratégica para fortalecer a segurança pública, a proteção dos direitos dos cidadãos e a soberania nacional. Como instituição essencial para o combate ao crime organizado, à corrupção, ao tráfico de drogas e ao terrorismo, além da proteção das fronteiras e do patrimônio público, a Polícia Federal necessita de infraestrutura adequada para cumprir suas funções com eficácia e eficiência.   Do ponto de vista econômico, o investimento na modernização da infraestrutura da Polícia Federal apresenta um excelente custo-benefício. Uma instituição bem equipada e tecnologicamente avançada consegue realizar operações de maneira mais rápida e eficaz, recuperando ativos financeiros desviados, prevenindo fraudes e reduzindo os impactos econômicos da criminalidade. O combate à corrupção e aos crimes financeiros, por exemplo, aumenta a arrecadação pública ao impedir desvios de recursos e melhorar a eficiência no uso do dinheiro público.   Além disso, o fortalec09/12/2024 12:01:4405/12/2024 12:45:54

A segurança pública é um dos pilares fundamentais de uma sociedade justa, democrática e desenvolvida. Garantir a proteção da vida, da liberdade e do patrimônio dos cidadãos é um direito constitucional e uma responsabilidade inalienável do Estado. Além de promover a ordem e a paz social, a segurança pública tem impacto direto no bem-estar da população, no desenvolvimento econômico e na confiança nas instituições.   A segurança pública é essencial para preservar a vida e a liberdade dos cidadãos. Em um ambiente seguro, as pessoas podem exercer seus direitos, como ir e vir, trabalhar, estudar e participar ativamente da vida social, sem medo de violência ou criminalidade. A ausência de segurança compromete a qualidade de vida e agrava desigualdades, especialmente em comunidades vulneráveis, onde a exposição à violência é mais intensa.   A segurança pública também desempenha um papel crucial no fortalecimento da economia. Ambientes seguros atraem investimentos, promovem o turismo e estimulam o empreendedorismo, 09/12/2024 12:01:4405/12/2024 12:45:54

Tem como finalidade a ampliação da meta para garantir a modernização e o reaparelhamento das instituições de segurança pública, por meio de aquisição de veículos, helicópteros e embarcações, objetivando a segurança dos profissionais, mais policiamento nas ruas, a redução da criminalidade violenta e a ampliação da percepção de segurança e proteção social, levando em consideração a diferença de cada região do País. A criminalidade violenta está entre as maiores preocupações dos brasileiros, de modo que o aumento significativo de indicadores criminais e dos custos econômicos relativos a esses crimes têm levado governos e sociedade a considerá-los como um dos maiores obstáculos ao desenvolvimento social e econômico do país. Dentre o conjunto de ações destinadas à redução da criminalidade, destaca-se a modernização e o aparelhamento das instituições de segurança pública, por meio de aquisição de veículos motorizados, helicópteros e embarcações, a fim de ampliar a percepção de segurança e proteção social.09/12/2024 12:01:4402/12/2024 09:22:02

A presente emenda tem por objetivo incluir no quadro de Prioridades e Metas a gestão da Política sobre Drogas, conjunto de esforços do país para redução da oferta e da demanda de drogas. A questão das drogas, no Brasil e no mundo, constitui um grave problema de saúde pública, com reflexos nos diversos segmentos da sociedade. De acordo com pesquisas da Organização Mundial de Saúde (OMS), em média, 6% da população brasileira faz uso de algum tipo de droga, sendo dependente químico. Essa porcentagem caracteriza mais de 12 milhões de pessoas, um número alarmante. Assim, considerando a complexidade e a transversalidade da política sobre drogas, faz-se necessário a inclusão dessa política de proteção e tratamento no quadro de Prioridades e Metas da LDO-2024.09/12/2024 12:01:4402/12/2024 09:22:02

Reconstruir a política de drogas do país, a partir da perspectiva de redução de inequidades, promovendo a prevenção ao uso de drogas e à violência; a reinserção social das pessoas que fazem uso problemático de álcool e outras drogas, a partir do respeito à autonomia e à dignidade das pessoas; a descapitalização das organizações criminosas do narcotráfico e qualificação da atuação repressiva com base em inteligência e estratégia; o apoio técnico às polícias e às perícias, especialmente no que diz respeito à descoberta de novas drogas; a produção de pesquisas e análises de dados que embasem as políticas públicas sobre drogas; além da mitigação e reparação dos efeitos do tráfico de drogas sobre a população, com foco especial em grupos que são desproporcionalmente vulnerabilizados no âmbito da política sobre drogas - mulheres, população negra, povos indígenas, crianças e adolescentes e população em situação de rua.09/12/2024 12:01:4404/12/2024 17:29:41

Desenvolvimento de Políticas, Projetos e atividades em Segurança Pública. Prevenção e enfrentamento à criminalidade com ênfase no combate à corrupção, ao crime organizado, ao crime violento, e aos crimes contra vulneráveis. Fortalecimento da Segurança Pública por meio da estruturação e modernização dos órgãos e instituições de segurança pública federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, que estejam alinhados aos objetivos da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e às diretrizes estratégicas da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Desenvolvimento e apoio na realização de atividades de inteligência, de operações integradas, de incidentes e crises, de integração entre agências e órgãos, e de prevenção social. Fomento e desenvolvimento de pesquisas e produção do conhecimento em segurança pública. Capacitação e valorização profissional. Saúde no trabalho e qualidade de vida para os profissionais da segurança pública e defesa social.09/12/2024 12:01:4404/12/2024 17:29:41

Apoiar o Sistema Penitenciário Nacional é crucial para promover a justiça, a reintegração social e a dignidade humana, ao mesmo tempo em que fortalece a segurança pública e a confiança nas instituições democráticas. O sistema penitenciário desempenha um papel central na execução das penas previstas em lei, mas também deve cumprir a função de ressocialização, permitindo que indivíduos privados de liberdade tenham acesso a condições que os preparem para o retorno à sociedade de maneira produtiva e segura.  Um sistema penitenciário eficaz e humanizado é essencial para garantir o respeito aos direitos humanos. Investir em infraestrutura adequada, programas de educação, saúde e capacitação profissional dentro das prisões não apenas melhora as condições de vida dos presos, mas também reduz os índices de reincidência. Ao priorizar a ressocialização, o sistema contribui para a diminuição da criminalidade e promove uma sociedade mais segura e inclusiva.09/12/2024 12:01:4409/12/2024 11:38:05

Apoiar o desenvolvimento de políticas de segurança pública, prevenção e enfrentamento à criminalidade é essencial para garantir a proteção da vida, a integridade das pessoas e o funcionamento ordenado da sociedade. A segurança pública é um direito fundamental e um dos pilares de uma democracia saudável, sendo indispensável para promover a convivência pacífica, proteger os direitos dos cidadãos e assegurar o acesso igualitário à justiça.09/12/2024 12:01:4409/12/2024 11:38:05

Apoiar iniciativas de democratização do acesso à justiça e à cidadania é crucial para fortalecer a democracia e garantir que todos os cidadãos possam exercer plenamente seus direitos e deveres. O acesso à justiça é um pilar fundamental de um estado democrático, pois assegura que indivíduos e grupos, especialmente os mais vulneráveis, tenham proteção contra violações de direitos, possam resolver conflitos de forma justa e estejam representados perante o sistema jurídico. Sem iniciativas que promovam essa democratização, muitos continuam excluídos do sistema judicial, perpetuando desigualdades e corroendo a confiança nas instituições democráticas.  No contexto mais amplo da defesa da democracia, essas iniciativas reforçam os princípios de igualdade e participação. A democracia não se resume à escolha de representantes; ela depende da garantia de que todos os cidadãos, independentemente de sua condição socioeconômica, gênero, raça ou localização, tenham acesso igualitário a direitos e oportunidades. Programas 09/12/2024 12:01:4409/12/2024 11:38:05

Apoiar o Sistema Penitenciário Nacional é crucial para promover a justiça, a reintegração social e a dignidade humana, ao mesmo tempo em que fortalece a segurança pública e a confiança nas instituições democráticas. O sistema penitenciário desempenha um papel central na execução das penas previstas em lei, mas também deve cumprir a função de ressocialização, permitindo que indivíduos privados de liberdade tenham acesso a condições que os preparem para o retorno à sociedade de maneira produtiva e segura.  Um sistema penitenciário eficaz e humanizado é essencial para garantir o respeito aos direitos humanos. Investir em infraestrutura adequada, programas de educação, saúde e capacitação profissional dentro das prisões não apenas melhora as condições de vida dos presos, mas também reduz os índices de reincidência. Ao priorizar a ressocialização, o sistema contribui para a diminuição da criminalidade e promove uma sociedade mais segura e inclusiva.09/12/2024 12:01:4409/12/2024 11:47:06

Apoiar iniciativas de democratização do acesso à justiça e à cidadania é crucial para fortalecer a democracia e garantir que todos os cidadãos possam exercer plenamente seus direitos e deveres. O acesso à justiça é um pilar fundamental de um estado democrático, pois assegura que indivíduos e grupos, especialmente os mais vulneráveis, tenham proteção contra violações de direitos, possam resolver conflitos de forma justa e estejam representados perante o sistema jurídico. Sem iniciativas que promovam essa democratização, muitos continuam excluídos do sistema judicial, perpetuando desigualdades e corroendo a confiança nas instituições democráticas.  No contexto mais amplo da defesa da democracia, essas iniciativas reforçam os princípios de igualdade e participação. A democracia não se resume à escolha de representantes; ela depende da garantia de que todos os cidadãos, independentemente de sua condição socioeconômica, gênero, raça ou localização, tenham acesso igualitário a direitos e oportunidades. Programas 09/12/2024 12:01:4409/12/2024 11:47:06

A presente emenda é destinada à aquisição de equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal nos estados.04/12/2024 12:03:51

27



O Relatório Global da Organização Mundial de Saúde (OMS), com base em dados de 2000 a 2018, indica que uma em cada três mulheres em todo o mundo (cerca de 736 milhões de pessoas) sofre violência física ou sexual, principalmente por um “parceiro” íntimo. Essa violência começa cedo: uma em cada quatro mulheres jovens (de 15 a 24 anos) que estiveram em um relacionamento já terá sofrido violência de seu “parceiro” por volta dos 20 anos. (ONU Mulheres, 2020). As mulheres negras são as maiores vítimas de violência no Brasil. Segundo o Atlas da Violência de 2021, 66% das mulheres assassinadas no Brasil em 2019, eram negras. Isto é, a cada dez mulheres mortas, seis são negras. Em uma comparação entre 83 países, o Brasil possui uma taxa média de 4,8 assassinatos a cada 100 mil mulheres, 2,4 vezes maior que a taxa mundial – dois assassinatos a cada 100 mil mulheres – ocupando, assim o 5º lugar no ranking mundial de feminicídios, segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH). O país s04/12/2024 12:03:51

A referida emenda visa estabelecer Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas. Diante do exposto solicito a aprovação desta emenda.04/12/2024 12:03:51

ATIVA A referida emenda objetiva fortalecer a Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao Crime Violento. Diante do exposto solicito a aprovação desta emenda.04/12/2024 12:03:51
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Nº da proposta Tipo de Emenda Ementa Tipo de Autor Nome do Autor

23 LDO-TXT (cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a UniãoSenador Esperidião Amin

31 LDO-TXT (cópia) CCJ - SEN ESPERIDIÃO AMIN - Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a UniãoSenador Esperidião Amin

LDO-TXT Custo Amazônico - Cálculo da Alocação Regionalizada dos RecursosDeputado Federal Sidney Leite
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Referência Texto atual Modalidade (Aditiva, Modificativa, Supressiva ou subsTitutiva)Local de adição (emendas aditivas) (antes ou depois)Texto proposto

Corpo da Lei, Cap V, Seção II, Subseção I, Art 88, § 6§ 6º  As transferências voluntárias priorizarão os entes com os menores indicadores socioeconômicos.A D 7º Na hipótese de transferências de recursos dos Estados, Distrito Federal e Municípios para execução de obras de responsabilidade da União, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida no contrato de renegociação entre a Unidade Federada e a União, independente de prévia dotação orçamentaria e sem implicar o registo concomitante de uma despesa no exercício.

Corpo da Lei, Cap V, Seção II, Subseção I, Art 88, § 6§ 6º  As transferências voluntárias priorizarão os entes com os menores indicadores socioeconômicos.A D 7º Na hipótese de transferências de recursos dos Estados, Distrito Federal e Municípios para execução de obras de responsabilidade da União, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida no contrato de renegociação entre a Unidade Federada e a União, independente de prévia dotação orçamentaria e sem implicar o registo concomitante de uma despesa no exercício.

Corpo da Lei, Cap IV, Seção I, Art 16Art. 16.  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2025 e nos créditos adicionais e a sua execução deverão:A D V - Art. X - A Lei Orçamentária Anual deverá incluir, obrigatoriamente, em seu texto e anexos, os critérios e parâmetros para a regionalização dos investimentos federais, assegurando prioridade de recursos às regiões que enfrentam desafios logísticos, socioeconômicos e climáticos específicos, como os Estados integrantes da Amazônia Legal, com base nos princípios da equidade e eficiência.  Parágrafo único: Para fins de priorização, o cálculo da alocação regionalizada de recursos deverá ser detalhado, garantindo transparência e alinhamento com o art. 165, § 7º, da Constituição Federal, e com as metas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) vigente.
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Justificativa DtH.Importação DtH.Exportação

Diante das dificuldades orçamentárias e financeiras vividas por todos os Estados, Distrito Federal e Municípios e a consequente necessidade de investimentos em obras fundamentais para o desenvolvimento, especialmente na área de infraestrutura, na hipótese de transferência de recursos destas Unidades da Federação para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, seria justo que os referidos recursos fossem abatidos do montante da dívida que o respectivo Estado, Distrito Federal ou Município mantém com a União. Referido abatimento deverá ocorrer por ocasião das tratativas do respectivo contrato de renegociação da dívida e não poderão ser retirados de recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual para o respectivo ente.09/12/2024 12:01:4402/12/2024 14:23:44

Diante das dificuldades orçamentárias e financeiras vividas por todos os Estados, Distrito Federal e Municípios e a consequente necessidade de investimentos em obras fundamentais para o desenvolvimento, especialmente na área de infraestrutura, na hipótese de transferência de recursos destas Unidades da Federação para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, seria justo que os referidos recursos fossem abatidos do montante da dívida que o respectivo Estado, Distrito Federal ou Município mantém com a União. Referido abatimento deverá ocorrer por ocasião das tratativas do respectivo contrato de renegociação da dívida e não poderão ser retirados de recursos aprovados na Lei Orçamentária Anual para o respectivo ente.09/12/2024 12:01:4406/12/2024 16:40:51

1. Constitucionalidade e Legalidade: A inclusão do Custo Amazônico na LDO está em conformidade com os artigos 3º, 37 e 165 da Constituição Federal, promovendo a equidade na execução de políticas públicas e garantindo maior eficiência administrativa. A proposta também atende ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao reforçar a transparência e o detalhamento na alocação de recursos.  2. Necessidade de Diferenciação Regional: A Amazônia Legal enfrenta desafios únicos, como isolamento geográfico, custos elevados de transporte e logística, condições climáticas adversas e baixos índices de desenvolvimento humano. O conceito de Custo Amazônico busca corrigir as desigualdades regionais, garantindo que os Estados e Municípios da região tenham acesso a recursos compatíveis com suas realidades específicas.  3. Impacto nas Áreas Estratégicas: A priorização dos recursos para saúde, educação, infraestrutura e transporte assegura a implementação de políticas públicas essenciais, especialmente em áreas isolad02/12/2024 15:39:01

31


